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3/Dist./6.793/JMPE),  de  21  JUL 06,  oriundo  da  Justiça  Militar  do  Estado. 
(Nota nº 156/2006/DP-3/SSJD).

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0859/DPJ, 
de  16  AGO 06,  que  o  preso  de  justiça,  Sd  PM Mat.  990114-0/18º  BPM, 
Diegmar José da Silva, foi posto em liberdade, no dia 15 AGO 06, por força do 
Alvará  de  Soltura  nº  2006.0136.009971  (Processo  nº  001.2005.120841-
6/Dist./6.629/JMPE), de 15 AGO 06, oriundo da Justiça Militar do Estado. 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0867/DPJ, 
de 19 AGO 06, que o preso de justiça, Sd PM Mat. 31643-1/BPRv, Iranildo da 
Silva Ferreira, foi posto em liberdade, no dia 17 AGO 06, por força do Alvará 
de  Soltura  nº  2006.0136.10128  (Processo  nº  001.2006.024066-
1/Dist./6.792/JMPE),  de 17 AGO 06,  oriundo da Justiça  Militar do Estado. 
(Nota nº 175/2006/DP-3/SSJD).

CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 04 DE SETEMBRO DE 2006

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 166
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 05  -  (TERÇA-FEIRA)

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Idenir DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES – A CARGO DO DGO 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Cel  PM Mat.  1608-0/CFAP,  Paulo  Fernando  do  Rêgo  Barros  - 
Cancelamento, a/c de 07 AGO 06, da Assistência Médico-Hospitalar de seu 
filho  Paulo  Fernando  do  Rêgo  Barros  Júnior,  em  virtude  do  mesmo  ser 
universitário  desempenhando  atividade  remunerada: -  Deferido,  conforme 
Art.  58,  §  1°,  Inciso  III  da  Lei  nº  10.426,  de  27  ABR  90. (Nota  n° 
1323/2006/DP-3/SD).

Maj  PM  Mat.  1851-1/12º  BPM,  Jailton  Pereira  da  Silva  - 
Pagamento  da  diferença  de  13º  de  hora-aula,  referente  às  horas-aula 
ministradas  no  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na  APMP,  e  no  Curso  de 
Formação de Soldados, no ano de 1998:- Indeferido, por não haver  obtido  a 
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70, Inciso II, letra “b” do Código Penal Militar, todos na forma do Art. 79 do 
mesmo diploma legal, e como incursos nas sanções penais do Art. 308, § 1º do 
CPM, todos na forma do Art.53,  “Caput”, os denunciados: 3º Sgt PM Mat. 
910543-3/BPRp,  Joanilson  Marques  da  Silva;  Soldados  PM  Mat.  990279-
1/CIOE, Willames José dos Santos; Mat. 920221-8/BPRp, Jorge Eduardo Lira 
Filho;  Mat.  22103-1/BPRp,  Sérgio  Gomes  da  Silva;  Mat.  27820-3/BPRp, 
Gutemberg  Cavalcanti  de  Azevedo  Souza;  Mat.  29168-4/13º  BPM,  Ailton 
Gomes Ribeiro; Mat. 31386-6/BPRp, Aurino José do Nascimento; Mat. 30672-
0/BPRp,  Marcos  César  Braz  da  Silva  e  Mat.  910799-1/BPRp,  Lourinaldo 
Ferreira Vieira, nos autos do Processo nº 001.2006.020918-7/Dist./6.786/JME. 
(Nota nº 167/2006/DP-3/SSJD).

1.5.0.   Extinta a Punibilidade – Comunicação

Comunicou  a  Justiça  Militar  do  Estado,  por  meio  do  Ofício  nº 
2006.0136.009376/Sec.nº  1158/GJ/JMPE,  de  27  JUL 06,  que  foi  decretada 
extinta  a  punibilidade  no  Processo  nº  001.1996.098482-
9/Dist./4.977/GJ/JMPE, que tinha como Acusado o 2º Sgt PM Mat. 28280-
4/10º BPM, Severino do Ramo Gomes Trindade, fundamentado no Art. 89, § 
5º da Lei nº 9.099/95, tendo a sentença transitado em julgado no dia 21 JUL 06, 
e o Sd PM Mat. 23976-3/10º BPM, Elias Oliveira Lima, fundamentado no Art. 
123, Inciso  IV, Art. 125, Inciso E Art. 133, todos do Código Penal Militar, em 
relação ao delito previsto no Art. 319 do CPM, tendo a sentença transitado em 
julgado em 21 JUL 06, todavia, deverá o referido feito prosseguir quanto ao 
crime previsto no Art. 320, do mesmo diploma legal, em relação ao segundo 
acusado acima elencado.  (Nota nº 165/2006/DP-3/SSJD).

 Comunicou o Juiz de Direito  da Justiça  Militar do Estado,  por 
meio do Ofício nº 2006.0136.1170/Sec. nº 9550/GJ/JMPE, de 02 AGO 06, que 
foi  decretada  extinta  a  punibilidade  no  Processo  nº  001.1994.029536-
0/Dist./4.375/JMPE, que tinha como Acusados: 2º Sgt PM Mat. 15664-7/TJPE, 
Jairo Vieira Ramos; Soldados PM Mat. 21687-9/Ass. Lesg., André de Jesus 
Castro;  Mat.  27705-3/CIOE,  Ailton  Valdomiro  Ferreira;  Mat.27997-
8/CIOSAC, Moacir Marques Dourado; 2º Sgt PM Mat.28686-9/DP, Marcone 
Francisco da Silva; Soldados PM Mat. 910557-3/CIOE, Jair Saraiva de Arruda; 
e Mat. 27895-5/19º BPM, Francisco de Assis da Silva, fundamentado no Art. 
153  do  Código  de  Processo  Penal  Militar,  tendo  a  sentença  transitado  em 
julgado em 21 JUL 06. (Nota nº 168/2006/DP-3/SSJD).

1.6.0.   Liberdade do CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0765/DPJ, 
de 24 JUL 06, que o preso de justiça, Sd PM Mat. 26597-0/10º BPM, Eliezer 
Inácio da Silva, foi posto em liberdade, no dia 21 JUL 06, por força do Alvará 
de Soltura nº 2006.0136.009130 (Processo nº 001.2006.024986-
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Assis da Silva, Mat. 27997-8/CIOSAC, Moacir Marques Dourado; 2º Sgt PM 
Mat.  28686-9/DP, Marcone Francisco da Silva; Soldados PM Mat. 910557-
3/CIOE, Jair Saraiva de Arruda; Mat. 921178-0/8º BPM, Ivanildo Gomes de 
Barros,  Mat.  28440-8/1ª  CIPM, Jackson Jeova Alves da Silva; Mat.  28398-
3/14º  BPM,  Claudionor  Alves  de  Souza;  Cb  PM  Mat.  15517-9/14º  BPM, 
Cícero Ferreira de Lima; Soldados PM Mat. 29869-7/14º BPM, Ailson Lima da 
Silva; Mat. 18752-6/CIOSAC, José da Cruz Parente; Reformado Mat. 18060-2, 
Joaquim Pereira  Neto;  Sd  PM Mat.  20410-2/12º  BPM,  Wellington  Batista 
Correia Costa;  e 1º Sgt PM Mat. 10242-3/Adido à DP, Marcos Antônio da 
Silva, foram julgados e absolvidos nos autos do Processo nº 001.1994.010710-
5/Dist./4.226/JMPE,  fundamentado  no  Art.  439,  alínea  “a”,  do  Código  de 
Processo Penal Militar, tendo a sentença transitado em julgado em 16 DEZ 96.
(Nota nº 169/2006/DP-3/SSJD).

1.4.0.   Recebimento de Denúncia - Comunicação

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do Ofício nº 2006.0136.9436/Sec. 1164/JME, de 31 JUL 06, que no dia 12 JUL 
06,  recebeu  a  denúncia  contra  o  Sd  PM  Mat.  24643-3/13º  BPM,  Joabe 
Francisco dos Santos, como incurso nas sanções penais do Art. 223 do Código 
Penal Militar, nos autos do Processo nº 001.2006.026207-0/Dist./6.795.

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do Ofício nº 2006.0136.9659/Sec. 1181/JME, de 07 AGO 06, que no dia 25 
JUL 06, recebeu a denúncia contra o Sd PM Mat.22988-1/16º BPM, Evaldo 
Bezerra da Silva, como incurso nas sanções penais do Art. 209, § 2º do Código 
Penal Militar, nos autos do Processo nº 001.2006.028490-1/Dist./6.802.

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do Ofício nº 2006.0136.9665/Sec. 1183/JME, de 07 AGO 06, que no dia 12 
JUN 06, recebeu a denúncia contra o Sd PM Mat.930564-5/3º BPM, Valdeci 
Honório de Sá, como incurso nas sanções penais do Art. 195 do Código Penal 
Militar, nos autos do Processo nº 001.2006.019689-1/Dist./6.777.

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do Ofício nº 2006.0136.9669/Sec. 1191/JME, de 07 AGO 06, que no dia 19 
JUL 06, recebeu a denúncia contra o Cb PM Mat.13815-0/2º BPM, Severino 
Terto dos Santos, como incurso nas sanções penais do Art. 265 c/c o Art. 266 
do  Código  Penal  Militar,  nos  autos  do  Processo  nº  001.2006.027001-
3/Dist./6.797.  (Nota nº 166/2006/DP-3/SSJD).

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do Ofício nº 2006.0136.9632/Sec. nº 1177/JME, de 04 AGO 06, que no dia 05 
JUL 06, recebeu a denúncia em desfavor do Acusado, 3º Sgt PM Mat. 25473-
8/2º BPM, José Antônio da Silva, incurso nas penas do Art. 308, § 1º, com a 
agravante prevista no Art. 53, § 2º, Inciso I, e Art. 223, com a agravante do Art. 
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habitualidade para à concessão do direito ora requerido, contrariando o 
que  dispõe  o  Parecer  nº  342/2003  da  Procuradoria  Geral  do  Estado 
(P.G.E). (Nota nº  952/06/DP-3/SD).

Cap QOPM Mat. 1986-0/BPChoque, William de Andrade Serafim 
de Araújo – Concessão de 06 (seis) meses de licença especial, referente ao 1º 
decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c da data de publicação em 
Boletim Geral: -  Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1º, “a” c/c o 
Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 1274/2006/DP-3/SD).

Cap  QOPM  Mat.  930052-0/RPMont,  Fábio  Reis  dos  Santos  - 
Concessão de 04 (quatro) meses de licença especial, referente ao 1º decênio de 
efetivo  serviço  prestado  à  Corporação,  a  contar  da  data  de  publicação  em 
Boletim Geral: - Indeferido, de conformidade com o Art. 6º da Portaria do 
Comando Geral nº 228, publicada no SUNOR nº 018, de 08 ABR 2003. 
.(Nota n° 1309/2006/DP-3/SD).

Cap PM Mat. 910591-3/6º BPM, José Marcos Rodrigues de Souza 
-  Concessão  da Gratificação de Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período  de  28  FEV 91  a  16  DEZ 93,  por  haver  freqüentado  o  Curso  de 
Formação  de  Oficiais  (CFO),  tendo  o  curso  sido  desenvolvido, 
obrigatoriamente,  nos dois expedientes:  -  Indeferido,  face a ocorrência da 
prescrição qüinqüenal, conforme Decreto nº 20.910, de 06 JAN 32.  (Nota 
nº 1347/2006/DP-3/SD).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

1°  Sgt  PM  Mat.  17113-1/BPRp,  Edvaldo  Ferreira  de  Lima  - 
Cancelamento, a/c de 19 OUT 05, da Assistência Médico-Hospitalar da sua 
filha  Vanessa da Silva  Lima,  por  haver  atingido a maioridade:  -  Deferido, 
conforme Art. 58, § 1°, Inciso II da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. (Nota n° 
1332/2006/DP-3/SD).

2°  Sgt  PM  Mat.  27840-8/CIATur,  José  Carlos  de  Souza  - 
Cancelamento, a/c de 26 AGO 05, da Assistência Médico-Hospitalar da sua ex-
esposa  Lucineide Ferreira de Souza:  - Deferido, conforme Art. 58, § 2° da 
Lei  nº  10.426,  de  27  ABR 90,  e  cópia  da  Certidão  de  casamento  com 
averbação de divórcio. (Nota n° 1328/2006/DP-3/SDP).

3°  Sgt  PM  Mat.  18491-2/CFAP,  Edson  Formosino  da  Silva   - 
Cancelamento,  da  Assistência  Médico-Hospitalar  dos  seus  filhos  Daniella 
Maria da Silva, a/c de 22 SET 2004, e Davidson Formosino da Silva, a/c de 22 
MAR 2006, por haverem atingido a maioridade: -  Deferido, conforme Art. 
58, § 1° Inciso II da Lei nº 10.426, de 27ABR 90. (Nota n° 1327/2006/DP-
3/SD).
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2.2.0.   Cancelamento de Cadastro de Dependente – Comunicação

Comunicou o Assistente Policial Militar e Civil do TJPE, por meio 
do Ofício nº 189/06/APMC, que a Srª Ana Cavalcante Vieira, dependente do 2° 
Sgt PM Mat. 25728-1/TJPE, Rinaldo Carlos Vieira Cavalcanti, faleceu no dia 
04  JUN  2006,  no  Hospital  Santa  Cecília  no  Município  do  Paulista-PE:  - 
Cancele-se a Srª Ana Cavalcante Vieira do cadastro de dependentes do 2° 
Sgt PM Mat. 25728-1/TJPE, Rinaldo Carlos Vieira Cavalcanti, para fins 
de  Assistência  Médico-Hospitalar  e  Dedução  do  Imposto  de  Renda  na 
Fonte. (Nota n° 1365/2006/DP-3/SD).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Cb  PM  Mat.  16932-3/1°  BPM,  Alcidésio  Paulo  de  Souza  - 
Cancelamento, a/c de 12 SET 05, da Assistência Médico-Hospitalar da sua ex-
esposa Eunice Barbosa de Souza: - Deferido, conforme Art. 58, § 2° da Lei 
nº 10.426, de 27ABR 90. (Nota n° 1324/2006/DP-3/SD).

Cb  PM  Mat.  13306-0/23°  BPM,  Elias  Marques  da  Silva  – 
Cancelamento, a/c de 10 NOV 05, da Assistência Médico-Hospitalar da sua ex-
esposa Diamantina Alves de Freitas Marques: - Deferido, conforme Art. 58, § 
2° da Lei nº 10.426, de 27ABR 90. (Nota n° 1326/2006/DP-3/SD).

Cb  PM  Mat.  14929-2/22°  BPM,  José  Carlos  Ferreira  - 
Cancelamento, a/c de 06 DEZ 05, da Assistência Médico-Hospitalar da sua ex-
esposa Maria Luciene da Costa Ferreira: -  Deferido, conforme Art. 58, § 2° 
da Lei nº  10.426, de 27ABR 90,  e cópia da Ação de Divórcio.  (Nota  n° 
1336/2006/DP-3/SD).

Cb  PM  Mat.  14929-2/22°  BPM,  José  Carlos  Ferreira  - 
Cancelamento, a/c de 12 NOV 05, da Assistência Médico- Hospitalar do seu 
filho José Carlos Ferreira Júnior por haver atingido a maioridade: - Deferido, 
conforme Art. 58, § 1°, Inciso II da Lei nº 10.426, de 27ABR 90. (Nota n° 
1337/2006/DP-3/SD).

Cb  PM Mat.  14782-6/16º  BPM,  Luiz  Carlos  de  Melo  Costa  – 
Registrar  em  seus  assentamentos  do  teor  da  Declaração  nº  278/DF-3/05, 
expedida pela Diretoria de Finanças em 15 AGO 2005, assinada pelo Capitão 
PM da Guarda Patrimonial,  José Fernando Dias Gomes,  onde consta que o 
requerente  percebeu  a  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  (GSE),  no 
período de JAN a DEZ/90; JAN a JUL/91; JUL a DEZ/92; JAN a DEZ/93; 
JAN a  DEZ/94;  JAN a  DEZ/95;  JAN a  DEZ/96;  JAN a  DEZ/97;  JAN a 
DEZ/98;  JAN  a  DEZ/99;  e  de  JAN  e  FEV/2000:  -  Deferido.  (Nota  nº 
1344/2006/DP-3/SD).
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Medeiros, para proceder a Inquérito Sanitário de Origem, em torno dos fatos 
alegados pelo o 1º Ten PM Mat. 940297-7/13º BPM, Rivelliton César de Souza 
Santos.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

O SENHOR fez notória a sua salvação, manifestou a sua justiça 
perante os olhos dos gentios. (Salmos 98:2).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Inquérito Policial Militar

1.1.1.   Designação de Escrivão - Comunicação

Comunicou  o  1º  Ten  PM  Mat.  980005-  0/CREED,  Ladstone 
Pereira  da Silva -  Encarregado do Inquérito  Policial  Militar,  designado por 
meio da Portaria do Comando Geral nº 867, de 06 JUN 2006, publicada no 
BGR  nº  028,  de  21  JUN  2006,  que  designou  o  2º  Sgt  PM  Mat.  31523-
0/CREED, Ademir dos Reis Gonçalves, para exercer a função de Escrivão no 
aludido IPM, conforme consta no Ofício nº 01/IPM, de 10 JUL 2006. (Nota nº 
075/2006/DP-3/SSJD/SC/DPJM).

1.2.0.   Prorrogação de Prazo

Prorrogo, por 20 (vinte) dias, nos termos do § 1º, Art. 20 do Código 
de Processo Penal Militar, o prazo para a conclusão dos trabalhos do Inquérito 
Policial Militar, para o qual foi designado como Encarregado o 1º Ten PM Mat. 
980005-0/CREED, Ladstone Pereira da Silva, conforme a solicitação descrita 
no  Ofício  nº  14/IPM,  de  15  AGO  2006.  (Nota  nº  072/2006/DP-
3/SSJD/SC/DPJM).

1.3.0.   Absolvição - Comunicação

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar Estadual, por meio 
do Ofício nº 2006.0136.001166/Sec.nº 9546/GJ/JMPE, de 02 AGO 06, que os 
policiais  militares:  2º  Sgt  PM  Mat.  15664-7/TJPE,  Jairo  Vieira  Ramos; 
Soldados PM Mat. 21687-9/Ass.  Leg.,  André de Jesus Castro;  Mat.  27705-
3/CIOE,  Ailton  Valdomiro  Ferreira;  Mat.  27895-5/19º  BPM,  Francisco  de 
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Profª. 90781-2 Maria José Duque 
C. Valente

VII BG nº 159, de 
23 AGO 06

MG-6

Profª. 90183-0 Rildicea Goes 
Cavalcanti

IV BG nº 159, de 
23 AGO 06

MG-4

Profª. 90185-7 Ângela Maria 
Torreão Sial

IV BG nº 159, de 
23 AGO 06

MG-4

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 19 NOV 2005. 

--oo(0)oo--

6.1.0.   Do Diretor de Pessoal

Nº 015, de 17 AGO 2006

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Cel  PM Diretor  de  Pessoal,  no uso das  atribuições que lhe 
confere o Inciso VII, do Art. 1º da Portaria nº 216, de 28 FEV 97, publicada no 
BG nº 044, de 07 MAR 97, e conforme informação da Diretoria de Saúde,

R E S O L V E:

I- Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 
14 ABR 34, o 1º Ten QOM Mat. 980857-4, Maria da Penha M. da Silva, para 
proceder a Inquérito Sanitário de Origem, em torno dos fatos alegados pelo o 
Sd PM Mat. 27741-0/CASIS, Isaac Coutinho da Silva.

II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 016, de 17 AGO 2006

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Cel  PM Diretor  de  Pessoal,  no uso das  atribuições que lhe 
confere o Inciso VII, do Art. 1º da Portaria nº 216, de 28 FEV 97, publicada no 
BG nº 044, de 07 MAR  97,  e  conforme  informação  da  Diretoria  de  Saúde,

R E S O L V E:

I- Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 
14 ABR 34, o 1º Tem QOM  Mat.  980081-6,  Reginaldo  Antonio  Barroso  de 
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4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd  PM  Mat.  25685-4/3°  BPM,  Aldo  Soares  dos  Santos  - 
Cancelamento, a/c de 16 MAI 05, da Assistência Médico-Hospitalar da sua ex-
esposa Betânia Manta Soares: -  Deferido, conforme Art. 58, § 2° da Lei nº 
10.426, de 27ABR 90. (Nota n° 1325/2006/DP-3/SD).

Sd PM Mat. 24377-9/12° BPM, Fernando Joaquim da Silva Filho- 
Cancelamento, a/c de 18 ABR 05, da Assistência Médico-Hospitalar da sua ex-
esposa Marize Fagundes da Silva, bem como, constar em seus assentamentos 
seu novo estado civil: - Deferido, conforme Art. 58, § 2° da Lei nº 10.426, de 
27ABR 90, e cópia da Certidão de casamento com averbação de divórcio. 
A DP-1 deverá registrar em seus assentamentos o novo estado civil  do 
militar. (Nota n° 1329/2006/DP-3/SD).

Sd  PM  Mat.  29626-0/3°  BPM,  Júnior  Bernardo  da  Silva  – 
Cancelamento, a/c de 19 SET 03, da Assistência Médico-Hospitalar da sua ex-
esposa Edineide Pires Vieira da Silva: - Deferido, conforme Art. 58, § 2° da 
Lei  nº  10.426,  de  27ABR  90,  e  cópia  da  Certidão  de  casamento  com 
averbação de divórcio. (Nota n° 1330/2006/DP-3/SD).

Sd  PM  Mat.  32173-7/BPChoque,  Rogério  Alves  de  Oliveira  – 
Cancelamento, a/c de 21 DEZ 01, da Assistência Médico-Hospitalar da sua ex-
esposa  Suzana Monteiro de Oliveira: - Deferido, conforme Art. 58, § 2° da 
Lei nº 10.426, de 27ABR 90, e cópia da Ação de Separação Litigiosa. (Nota 
n° 1334/2006/DP-3/SD).

Sd  PM  Mat.  24958-0/3°  BPM,  Adelmo  Luiz  Pantarotto  – 
Cancelamento, a/c de 29 OUT 98, da Assistência Médico-Hospitalar da sua ex-
esposa  Maria  Mabel  de  Carvalho  Vasconcelos  Pantarotto:  -  Deferido, 
conforme Art. 58, § 2° da Lei nº 10.426, de 27ABR 90, e cópia da Certidão 
de Casamento com averbação de divórcio. (Nota n° 1335/2006/DP-3/SD).

Sd  PM  Mat.  31250-9/1º  BPM,  Genilton  Bazante  de  Freitas  - 
Pagamento  da  diferença  da  Gratificação  de  Apoio  Administrativo  para 
Gratificação  de Apoio Operacional, referente ao período de 1º JUL 2004 a 30 
SET 05, em virtude de haver sido transferido do CMH para o 1º BPM, a/c de 1º 
MAR 2004: -  Indeferido, face o requerente ter sido transferido do CMH 
para  o  1º  BPM,  a/c  de  21  SET  2005,  conforme  informação  da  DP-2, 
através do S.P nº 11/2006. (Nota nº  1337/06/DP-3/SD).

Sd  PM  Mat.  950483-4/2ª  CIPM,  Purcina  Lemos  Soares  - 
Pagamento de 07 (sete) diárias de pousada e 06 (seis) diárias de alimentação, 
em virtude de haver  sido  empregada  pelo  4º BPM na Operação São João, no 
ano  de  1998: -  Indeferido,  face  a   requerente   ter   recebido   as   diárias 
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previstas  para  a  Operação,  conforme  informação  da  DF-1. (Nota  nº 
1340/2006/DP-3/SD). 

Sd  PM  Mat.  30383-2/6°  BPM,  Jadiel  Cândido  de  Moura  - 
Cancelamento, a/c de 23 FEV 06, da Assistência Médico-Hospitalar da sua ex-
esposa Sharan Lucia da Silva Moura: -  Deferido, conforme Art. 58, § 2° da 
Lei  nº  10.426,  de  27ABR 90,  e  cópia  da  Certidão  de  Casamento  com 
Averbação de Divórcio. (Nota n° 1366/2006/DP-3/SD).

Sd  PM  Mat.  930902-0/BPChoque,  João  Martins  Cabral  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período  de  18  OUT  93  a  15  SET  94,  por  haver  freqüentado  o  Curso  de 
Formação de Soldados (CFSd), conforme fez público o Suplemento de Pessoal 
nº 020, de 11 NOV 93 e BG nº 236, de 21 DEZ 94, matricula e conclusão do 
CFSd, respectivamente, tendo o curso sido desenvolvido, obrigatoriamente, nos 
dois expedientes: - Indeferido, face a ocorrência da prescrição qüinqüenal, 
conforme Decreto nº 20.910, de 06 JAN 32.  (Nota nº 1346/2006/DP-3/SD).

4.2.0.   Cancelamento de Cadastro de Dependente – Comunicação

Comunicou  o  Chefe  do  CASIS,  por  meio  do  Ofício  nº 
244/06/Sec./CASIS, que Roberto Silva Cassimiro, dependente do Sd PM Mat. 
27778-9/11º BPM, Roberto Carlos Casimiro, faleceu no dia 24 JUN 2006, no 
Hospital da Polícia Militar (CMH): - Cancele-se Roberto Silva Cassimiro do 
cadastro  de  dependentes  do  Sd  PM  Mat.  27778-9/11º  BPM,  Roberto 
Carlos Cassimiro, para fins de Assistência Médico-Hospitalar e Dedução 
do Imposto de Renda na Fonte. (Nota n° 1338/2006/DP-3/SD).

4.3.0.   Exclusão por Falecimento – Comunicação 

Comunicou o Ten-Cel PM Comandante do 13° BPM, por meio do 
Ofício n° 1103/1ª  Seção,  de 04 AGO 06, que o Sd PM Mat. 104750-7/13° 
BPM, Isaac Luciano de Lima e Sousa faleceu no dia 14 FEV 06, quando de 
serviço, tendo como causa morte ferimento penetrante da cabeça produzido por 
instrumento pérfuro-contundente.

Em  conseqüência,  fica  o  referido  policial  militar  excluído  do 
efetivo ativo desta Corporação. (Nota n° 1342/2006/DP-3/SD).

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu os seguintes ofícios:

 “ANAC – Agência Nacional  de Aviação Civil – Brasil - Segunda 
Gerência  Regional.  Ofício  nº  010/GER.  Recife,  24  AGO  2006.  Assunto: 
Realização de Curso. Senhor Diretor, 1. Em atenção ao pleito do CITAER para 
a realização do Curso de Formação de Operador Aéreo a ser efetivado por  essa 
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sobre aditamento aos anexos da Portaria do Comando Geral nº 1747, de 06 
DEZ 2005, publicada no Boletim Geral nº 230, de 13 DEZ 2005, haja vista o 
fato tratado no presente aditamento ser distinto do contido no documento a que 
se refere;

III - Determinar que conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 
28.841,  de  20  JAN  2006,  o  policial  militar  ora  submetido  a  Conselho  de 
Disciplina, exercerá as funções policiais normalmente na OME de origem; 

IV – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder o aludido Conselho de Disciplina;

V  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1479, de 31 AGO 2006

EMENTA: Dispõe sobre enquadramento do cargo  de  pro-
                    fessor,  redenominando para o Símbolo PCPM-
                    MG, no âmbito da Corporação 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos III, X e XV, alínea “g”, do Art. 101, do Decreto nº 17.589, de 16 
JUN 94 e com fundamento no § 1º, Art. 4º, da Lei Complementar nº 78, de 18 
NOV 2005, 

R E S O L V E: 

I – Ficam redenominados os respectivos Símbolos de Níveis, dos 
seguintes aposentados, ocupantes do cargo de professor, do grupo ocupacional 
magistério, a saber Símbolo PCPM-MG, os quais eram integrantes do quadro 
próprio de pessoal permanente de Servidores Públicos da Polícia Militar de 
Pernambuco,  cujos  valores  nominais  de  vencimento-base,  para  jornada 
laborativa mensal de 150 (cento e cinqüenta) horas-aula, a título de referência, 
passam a ser os constantes no anexo II,  da Lei Complementar nº 78, de 18 
NOV 2005. 

Cargo Mat. Nome Faixa 
Salarial 
Anterior

Referência Nível
Redeno
minado

Prof. 718-8 Edneuza Pinto de 
Oliveira

IX BG nº 159, de 
23 AGO 06

MG-8
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II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina;

III  -   Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1432, de 24 AGO 2006

      EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4°  do  Decreto  Estadual  n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e 
tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 2006, o Cb PM Mat. 
951039-7/5º  BPM,  Antônio  Clenilson  Silva  Alexandre,  pelo  seguinte  fato 
(considerando o constante do Ofício nº 0907/2006 – GAB/Cor. Ger., Protocolo 
nº  358/2005,  de  20  MAR 2006,  e  Ofício  nº  1940/2006  –  GAB/Cor.  Ger., 
Protocolo  nº  3568/2005,  de  17  JUL 2006 e  seus  anexos,  apensados  a  esta 
Portaria):  Por  haver  no  dia  11  JUL  2005,  armado-se  junto  a  Reserva  de 
Material Bélico do 5º BPM, com 01 (um) revólver Cal. 38, marca Taurus, nº 
1854604, municiado com 06 (seis) cartuchos de idêntico calibre, pertencente ao 
patrimônio da Corporação, tendo em seguida, deslocado-se a capital do Estado 
de Pernambuco para se submeter a tratamento psicológico junto ao Gabinete de 
Psicologia  da  PMPE,  não  mais  devolvendo  a  arma  a  Reserva  de  Material 
Bélico  daquela  OME.  Por  várias  vezes  o  policial  militar  ora  submetido  a 
Conselho  de  Disciplina  foi  indagado  sobre  a  arma,  contudo,  após  várias 
justificativas, veio a informar, depois de um mês, aproximadamente, que havia 
extraviado  o  revólver,  sem  detalhar  como  ocorreu  o  sumiço  do  material, 
existindo  ainda,  em seu  desfavor,  outro  processo  que  tramita  na  Auditoria 
Militar  do  Estado  de  Pernambuco,  cuja  acusação  é  semelhante,  ou  seja, 
extravio de outra arma de fogo pertencente a carga do 5º BPM; 

II – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 870, de 07 
JUN  2006, publicada no Boletim Geral nº  107,  de  08  JUN  2006,  que  versa 
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Organização Militar,  informo a V. Sa. que esta Gerência Regional autoriza, 
sem restrições, a grade curricular elencada pela Diretoria de Ensino, Instrução e 
Pesquisa  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco.  2.  Finalmente,  solicito  a  esse 
Comando  que  após  o  término  do  referido  curso  seja  agendada  com  esta 
Gerência  uma  reunião  para  análise  final  e  homologação  do  conteúdo 
programático  aplicado.  Atenciosamente,  Antônio  Oswaldo  Fernandes  – 
Gerente  Regional  da  Segunda  Gerência  Regional,  da  Agência  Nacional  de 
Aviação Civil – Brasil, ao Coronel PM Ricardo Aureliano de Barros Correia – 
Diretor de Ensino, Instrução e Pesquisa”.

“ANAC  –  Superintendência  de  Segurança  Operacional  (SSO), 
Gerência  Geral  de  Certificação  Operacional  (GGCO).  Ofício  nº  01- 
RJ/GGCO/142361. Rio de Janeiro, 17 AGO 2006. Assunto: Homologação do 
Curso  de  Operador  Aéreo.  Senhor  Diretor,  1. Acusamos  o  recebimento  do 
Ofício nº 315/DEIP/2, de 27 JUN 2006, onde V. Sa. solicita a homologação e 
certificação do Curso de Operador Aéreo para esta Organização. 2. Após uma 
análise do conteúdo programático e do perfil dos instrutores, informamos que 
este  curso  está  previamente  autorizado  somente  para  os  operadores  dessa 
organização.  3. Informamos que, de acordo com a Subparte K, item 959 (b), 
este curso deverá ser homologado por esta Agência antes de ser oferecido a 
outros  órgãos  de  segurança  pública.  4. Informamos  ainda  que  deverá  ser 
agendada  uma  reunião  inicial  com  Inspetores  desta  Agência  Nacional  na 
Segunda Gerência Regional de Aviação Civil em Recife, no decorrer do mês de 
outubro, a fim de serem discutidos os processos definitivos de homologação do 
curso em questão. Atenciosamente, Jefferson de Lucena Costa -  Gerente-Geral 
de  Certificação  Operacional. (GGCO),  da  Superintendência  de  Segurança 
Operacional (SSO), da Agência Nacional de Aviação Civil – Brasil (ANAC), 
ao Coronel  PM Ricardo Aureliano  de  Barros  Correia  –  Diretor  de  Ensino, 
Instrução e Pesquisa”.   

6.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 271/DP-2, de 1º SET 2006

EMENTA: Nomeia, Oficial 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, c/c os Incisos I e II do Art. 5º e de acordo com a alínea “b”, Inciso 
II do Art. 10 e Inciso VII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 
81; publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81;

R E S O L V E:

I – Nomear para o cargo de:
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Comandante da 5ª CIPM
Posto/Quadro Mat. OME/Ant. Nome

Maj QOPM 1866-0 9º BPM Sérgio Ricardo Soares de 
Castro

II – A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Nº 1429, de 24 AGO 2006

      EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e 
tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, o Sd PM Mat. 
910314-7/11° BPM, André Paulo das Chagas, pelo seguinte fato (considerando 
o constante do Ofício n° 274/Sec./11º BPM, de 14 JUL 2006 e seus anexos, 
apensados a esta Portaria): Por haver sido constatado em Sindicância procedida 
pelo Comando do 11º BPM, que no dia 28 MAI 2006, por volta das 19 horas, o 
militar ora submetido a Conselho de Disciplina, conduzindo uma motocicleta 
marca Honda, cor preta, placa KJK 2947, em companhia de Manoel Messias 
do  Nascimento,  vulgo “Menininho”,  efetuou um assalto  a  mão armada aos 
clientes do Bar de Dona Lurdinha, localizado na Rua Couto Soares, Bairro de 
Cajueiro, Recife-PE, tendo o Sd PM Chagas, de posse de um revólver Cal. 38, 
anunciado o assalto,  mandando que os  clientes  entregassem seus pertences. 
Durante   a   investida,   o   comparsa   do   Sd   PM Chagas,  “Menininho”,  foi 
surpreendido com um tapa no rosto, dado por uma das vítimas. Por encontrar-
se  desarmado,  “Menininho”  pediu  providências  ao  Sd  PM  Chagas.  Sem 
titubear,  o  militar  apontou  a  arma  para  o  peito  da  vítima,  Sr.  Francisco, 
puxando o gatilho do revólver, que na ocasião não deflagrou. Diante da pane, 
recuou, abriu a arma e rodou o tambor, apontando novamente para o cidadão, 
porém não executou o Sr. Francisco pelo fato dos clientes do Bar pedirem para 
não o matar.  Após a investida,  o Sd PM Chagas e o comparsa subiram na 
motocicleta, deixando o local, dizendo ao Sr. Francisco que iria matá-lo. Por 
volta das 23 horas do mesmo dia, ambos os acusados retornaram ao local do 
assalto  e  foram  reconhecidos  por  duas  vítimas,  as  quais  procuraram  uma 
Viatura  Policial,  GT  5420,  comandada  pelo Cb PM Mat. 19665-7/11º BPM, 
Vanclêr Ribeiro dos Santos que em  atendimento  ao  pedido,  efetuou rondas  e 
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próximo ao Terminal de Ônibus de Campina do Barreto, Recife-PE, avistou o 
Sd PM Chagas caído ao chão, embaixo da motocicleta e próximo a ele uma 
aglomeração de pessoas linchando-o, com o corpo encharcado com um líquido 
aparentando ser gasolina. Diante da situação, o Sd PM Chagas foi socorrido a 
Policlínica  Amaury Coutinho,  removido para  o  Hospital  da  Restauração.  O 
comparsa,  “Menininho”  foi  capturado  pelo  Oficial  de  Operações,  Asp.  PM 
Mat. 980772-1/11º BPM, Edvan Arruda Ferraz, sendo conduzido à Delegacia 
de  Polícia  de  Casa  Amarela  e  autuado  em Flagrante  Delito,  por  crime  de 
natureza comum, juntamente com o Sd PM Chagas;

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder o aludido Conselho de Disciplina;

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1430, de 24 AGO 2006

      EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art. 48  da  Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual  n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e 
tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa 
sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 23146-0/CASIS, Alexandre Moreira da  Silva,  pelo 
seguinte fato (considerando o constante do Ofício n° 1813/2006 – GAB/Cor. 
Ger., Protocolo nº 3508/2005, de 28 JUN 2006, e seus anexos, apensados a esta 
Portaria):  Por  haver  no  dia  26  OUT 2003,  quando  retornava  de  um festa 
realizada na residência de sua genitora, localizada no Bairro de Casa Caiada, 
Olinda-PE,  estando  acompanhado  da  esposa  e  filha,  levando  também  no 
veículo o Sr. Luiz Chaves de Oliveira, bem como a companheira e filha do 
mesmo, onde por volta das 22 horas, ao chegar nas proximidades do Mercado 
Público de Peixinhos,  na  Av.  Presidente Kennedy,  bairro  de mesmo nome, 
Olinda-PE, desentendeu-se com a companheira do Sr. Luiz, parando o veículo 
e pedindo para que descesse, momento em que houve discussão entre o militar 
ora submetido a Conselho de Disciplina e o Sr. Luiz, tendo o policial militar 
efetuado um disparo de arma de fogo contra aquele cidadão, que não resistiu 
aos ferimentos, falecendo após intervenção cirúrgica;


